
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1309574 - SP 
(2018/0143598-0)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : CELINA GONCALVES DA MOTTA DELEO 
ADVOGADO : BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO E OUTRO(S) 

- SP022986 
AGRAVADO  : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : NEI CALDERON E OUTRO(S) - SP114904 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA  - SP113887 
SEVERINO DO RAMO CHAVES DE LIMA  - 
PB008301 

INTERES.  : JOAO FRANCISCO RODRIGUES FERNANDES 
INTERES.  : MARIA ELISA GONCALVES E CHAVES 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS 
ESPECIFICAMENTE. ARTIGO 1.021, § 1º, CPC/2015.
AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    

  

Documento: 107958436 Página  1 de 1

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: E38CBC61-C036-4C92-8091-63D2476A4CC2


